
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 465, DE 2011  

 
Altera os arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, para instituir isenção da contribuição 
destinada à Seguridade Social nos casos de 
contratação realizada conforme a política de reinserção 
social prevista no Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas (SISNAD). 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo terceiro: 

"Art. 20 ............................................................................... 

............................................................................................ 

§ 3º É isento de contribuição por um ano o segurado empregado, 

ex-usuário de drogas e que tenha sido contratado após 

encaminhamento por órgão oficial, conforme o art. 24 da Lei nº 11.343, 

de 23 de agosto de 2006.” (NR) 

Art. 2º O art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 15: 
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"Art. 22 ............................................................................... 

............................................................................................ 

§ 15 O cálculo previsto no inciso I deste artigo não inclui, durante 

o primeiro ano de vigência dos respectivos contratos de trabalho, as 

remunerações dos empregados admitidos conforme o § 3º do art. 20 

desta Lei.” (NR) 

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 

5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante 

da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 

refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei 

orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação 

desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional nº 65, de 13 de julho de 2010, elevou ao patamar 

da Lei Maior a preocupação da sociedade brasileira com a recuperação de jovens 

dependentes de entorpecentes e drogas afins, ao prever programas de prevenção e 

atendimento especializado em relação a esse público. 

Antes, a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, já havia estabelecido 

políticas públicas de prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 

e dependentes de drogas, por meio do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 

Drogas (SISNAD). Em seu art. 24, o diploma prevê que a União, os Estados, o Distrito 
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Federal e os Municípios poderão conceder benefícios às instituições privadas que 

desenvolverem programas de reinserção, no mercado de trabalho, do usuário e do 

dependente de drogas encaminhados por órgão oficial. Trata-se, portanto, de regra geral 

que autoriza os entes federativos a legislarem de forma a incentivar a reintegração 

profissional de cidadãos com histórico de problemas envolvendo o uso e a dependência 

de tóxicos. 

Com a pretensão de viabilizar uma futura lei que faça valer tal prerrogativa 

por parte da União, oferecemos à apreciação dos Pares o presente projeto, com foco na 

isenção da contribuição previdenciária a cargo do segurado empregado e da empresa 

contratante. A matéria constitui-se não só do objeto principal – a recuperação profissional 

de trabalhadores envolvidos com drogas – mas também de algumas salvaguardas, como 

a limitação do benefício no tempo (um ano apenas) e o respeito aos ditames da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, dada a natureza tributária da contribuição 

previdenciária. 

Sala das Sessões, 

Senador WALDEMIR MOKA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

............................................................................................................................... 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador 
avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-
de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de 
acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95).  

Salário-de-contribuição Alíquota em % 
até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 
de 416,34 até 832,66 11,00 
(Valores e alíquotas dados pela Lei nº 9.129, de 20.11.95)4 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 
entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.(Redação 
dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescentado 
pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)   

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo 
será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 1999). 

I - revogado; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

II - revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 
entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do 
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reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Redação 
dada pela Lei nº 9.711, de 1998). (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006). 

§ 2o  No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição, a alíquota de contribuição, incidente sobre o limite mínimo mensal 
do salário de contribuição, será de: (Redação dada pela Medida Provisória nº 529, de 
2011).  Produção de efeitos. 

I - onze por cento, no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o disposto 
no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 
equiparado e do segurado facultativo; e  (Incluído pela Medida Provisória nº 529, de 
2011).  Produção de efeitos. 

II - cinco por cento, no caso do microempreendedor individual, de que trata o art. 18-
A da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 529, de 2011).  Produção de efeitos. 

§ 3o  O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda 
contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria 
por tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se 
refere o art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a 
contribuição mensal mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite 
mínimo mensal do salário-de-contribuição em vigor na competência a ser 
complementada, da diferença entre o percentual pago e o de vinte por cento, acrescido 
dos juros moratórios de que trata o § 3o do art. 5o da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996. (Redação dada pela Medida Provisória nº 529, de 2011).  Produção de efeitos. 

§ 4o  A contribuição complementar a que se refere o § 3o deste artigo será exigida a 
qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 128, de 2008) 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de: 6 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que 
lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 
contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
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II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 
pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 
seja considerado grave.  

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem 
serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio 
de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1o No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros 
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das 
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois 
vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 
2001). 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.  

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 
estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 
empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de 
estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 
Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio.  
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§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I 
e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos 
espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer 
modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão 
de espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 
úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97).  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no 
evento, discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97).  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de 
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 
ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da 
receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido 
na alínea "b", inciso I, do art. 30 desta Lei.(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 
10.12.97).  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. 
(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a 
produção e circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um 
dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.345, de 2006). 

§ 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 
relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades 
empresariais beneficiárias. (Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007). 

§ 12.  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 
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§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional 
com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua 
subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da 
quantidade do trabalho executado. (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 

Art. 22A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, 
como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 
industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 
incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 
substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (Incluído pela Lei nº 
10.256, de 2001). 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Incluído pela Lei nº 
10.256, de 2001). 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 
58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 
(Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 1o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 
serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na 
forma do art. 22 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 3o Na hipótese do § 2o, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 
terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Incluído 
pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Incluído pela Lei nº 
10.256, de 2001). 

§ 5o O disposto no inciso I do art. 3o da Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não 
se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 
vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da 
produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Incluído pela 
Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 6o Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que, 
relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 
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como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de 
processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em 
pasta celulósica. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003). 

§ 7o Aplica-se o disposto no § 6o ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 
vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 
comercialização da produção. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003). 

............................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal e dá outras providências. 

............................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006. 

 

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; 
prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção 
social de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define 
crimes e dá outras providências. 

............................................................................................................................... 

(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 11/08/2011. 
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